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OFÍCIO Nº6/2020/PROFHIST/DIRINHIS/INHIS-UFU 

Uberlândia, 05 de março de 2020. 

Aos Docentes e Discentes do ProfHistória 
Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco H, Santa Mônica 
38400-902 Uberlândia/MG 
 

Assunto: classificação dos candidatos à bolsa do ProfHistória UFU, 
 

1. Considerando a Portaria CAPES nº 61, de 22 de março de 2017 - (publicada no 
DOU em no. 58 em 24 de março de 2017), que define critérios de concessão de 
bolsas e pagamento de custeio a docentes regularmente matriculados e em 
efetiva regência nas redes públicas de ensino nacionais vinculadas aos 
Programas de Mestrado Profissional em Rede custeados pela CAPES. (PROEB); 
 

2. Considerando o art. 2º da Portaria MEC 289/2011 e o art. 2º da Portaria CAPES 
61/2017, que trata do Termo de Compromisso do Bolsista e dos requisitos para 
recebimento de bolsa, respectivamente; 

 
3. Considerando a Portaria conjunta nº 01 CAPES/CNPq, de 12/12/2007, que se 

refere aos bolsistas CAPES, matriculados em Programas de Pós-graduação no 
país, que poderão receber bolsa da Universidade Aberta do Brasil – UAB, 
quando atuarem como tutores; 

 
4. Considerando o Regimento Nacional do ProfHistória, Capítulo III, artigo 10; § 

3º, que trata do ingresso discente; 
 

5. Considerando o Capítulo V, artigo 17, do mesmo Regimento, que trata da 
manutenção da bolsa de estudos pelo discente; 

 
6. Considerando o Regimento Interno do ProfHistória UFU (Resolução 06/2019, 

do CONSUN), Capítulo XIII; 
 

7. Considerando a ordem de classificação final dos candidatos no Exame Nacional 
de Acesso, de acordo com os critérios estabelecidos no Regimento Geral e na 
instituição associada. 

 
Informamos que a classificação geral, para efeito de implementação das bolsas, 
de acordo com os critérios vigentes do ProfHistória é a que segue: 
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Classificação final 

no Exame de Acesso 

Nome Nota final do Exame de Acesso 

1 FLÁVIO CHRÍSTIAN L. FERNANDES 7,20 – Cotas  

2 NÚBIA TORTELLI MENDONÇA 8,20 – Ampla Concorrência 

3 SANDRA MAISA DOS SANTOS 8,10 – Ampla Concorrência 

4 VIVIANE DA SILVA PEREIRA MÁXIMO 8,10 – Ampla Concorrência 

5 ADRIANO MENDES DA FONSECA 7,60 – Ampla Concorrência 

 

 

 

 


